
                                                                                         

PORTARIA N.º 864/2015 - REITORIA/UNESPAR

Altera o Regime de Trabalho de RT-40 para
TIDE  dos  professores  colaboradores
Ricardo  Desidério  da  Silva,  Isaias
Batistade  Oliveira  Júnior,  Silvana
Rodrigues  Quintilhano,  Cátia  Cristina
Sanzovo Jota,  Deborah Caroline  Cardoso
Pereira  Rorato  –  CRES,  campus  de
Apucarana.

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas

atribuições estatutárias, legais e regimentais,

considerando o inciso VI, Art. 10 da Lei Complementar nº 108/2005 e a Lei nº

11.713/97,

considerando  os  requerimentos  protocolados  sob  os  seguintes  nº

13.780.327-5 de 23/09/2015, 13.780.262-7 de 23/09/2015, 13.718.608-0 de

05/08/2015, 13.718.585-7 de 05/08/2015 e 13.718.532-6 de 05/08/2015.

R E S O L V E:

Art. 1º – Alterar o Regime de Trabalho de RT-40 para o Regime de Tempo

Integral e Dedicação Exclusiva – TIDE, dos professores colaboradores –

CRES, lotados no campus de Apucarana, conforme segue:

-  Ricardo Desidério da Silva,  RG nº  7.287.852-3/PR,  com o Projeto de

Pesquisa intitulado “Caderno Temático – Sexualidade:  uma contribuição à

formação de professores”, a partir de 23/09/2015.

- Isaias Batista de Oliveira Júnior, RG nº 7.693.128-3 /PR, com o Projeto

de  Pesquisa  intitulado  “Formação  de  professores  e  experiência  estética:

Representações de resiliência em famílias não convencionais pelas lentes do

cinema”, a partir de 23/09/2015.



                                                                                         

- Silvana Rodrigues Quintilhano, RG nº 6.404.668-3 /PR, com o Projeto de

Extensão intitulado “CEAFRO – Centro de estudos Afro-Brasileiros”, a partir

de 05/08/2015.

- Debora Caroline Cardoso Pereira Rorato, RG nº 6.719.376-8/PR, com o

Projeto de Pesquisa intitulado “Ciência e/ou Cultura: o impacto das políticas

públicas para a formação inicial docente na identidade dos professores”, a

partir de 05/08/2015.

Art.  2º.  Esta  Portaria  gera  efeitos  financeiros  a  partir  das  datas  citadas,

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.

Paranaguá, 04 de outubro de 2015.

Antonio Carlos Aleixo
Reitor 


